
 

Página 1 de 3 

 

FILIAL 
CNPJ: 62.334.156/0002-47    I.E.: 28.409.614-8 
Rua Afonso Lino Barbosa, 78  Chácara Cachoeira 

Campo Grande / MS     CEP: 79040-290 

F: 67 – 3046 4444 

MATRIZ 
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Sorocaba, 16 de outubro de 2024.  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

CNPJ: 44.763.928/0001- 01 

 

REF.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11380/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

EDITAL Nº 012 /2024 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: DIA: 22/10/2024, A PARTIR DAS 09:30 HORAS.  

 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na aquisição de Eletrocardiógrafos para a Secretaria de Saúde, 

conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

edital, conforme proposta nº 11976738000123001/2023. 

 

A MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº 62.334.156/0001-66, 

domiciliada na Rua Solange Victoretti, nº 160 – Jd. Ipê - CEP: 18017-008 – Sorocaba/SP, através de seu 

representante abaixo assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar sua:  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Pelas razões de fato e de direito adiante aduzidas, as quais requer sejam submetidas à apreciação da 

autoridade hierarquicamente superior. 

 

I – DOS FATOS 

 

1. Esta instituição tornou público o Edital na modalidade Pregão eletrônico Nº 06/2024, do tipo menor preço 

por item, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares. 

 

2. A Mult Med Equipamentos Hospitalares LTDA., interessada em participar do certame, fez a aquisição do 

instrumento convocatório. Ocorre que após análise do edital constatamos: 

2.1 Item com descritivo direcionado à apenas um fornecedor. 

 

3. Estes são, em síntese, os motivos ensejadores da presente impugnação, os quais passamos a discutir 

abaixo. 

 

II – DO DIREITO 

 

1. DO DESCRITIVO DOS EQUIPAMENTOS 

 

ITEM 02 – ELETROCARDIÓGRAFO PORTÁTIL 

 

Após análise minuciosa do mercado de eletrocardiógrafo, verificamos que a reunião das características 

solicitadas no item em questão DIRECIONA a apenas uma marca desse equipamento, a saber, EMAI, mais 

especificamente o modelo Eletrocardiógrafo (ECG) Portátil Digital 03 Canais 12 Derivações EX03. Fica claro, portanto, 

que essas solicitações restringem a participação de diversas empresas e beneficiam a EMAI.  

 

As imagens utilizadas no requerido recurso foram retiradas do site: 

https://www.dormed.com.br/eletrocardiografo--ecg--portatil-digital-03-canais-12-derivacoes-ex03---emai/p, o qual oferece 

o equipamento mencionado. Diante desse contexto, fica evidente que as especificações técnicas exigidas no edital 

direcionam para um único fornecedor, restringindo a competitividade no certame. 

https://www.dormed.com.br/eletrocardiografo--ecg--portatil-digital-03-canais-12-derivacoes-ex03---emai/p
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Figura 1 - Descrição do site: https://www.dormed.com.br/eletrocardiografo--ecg--portatil-digital-03-canais-12-derivacoes-ex03---emai/p (Marca EMAI) 

 

 
Figura 2 - Descritivo do Edital 

 
Tais exigências afetam a competitividade no certame e ferindo o princípio da isonomia/igualdade, livre 

concorrência e legalidade, cernes das compras públicas, previstos na Constituição Federal e nas leis 

infraconstitucionais que regulamentam as licitações públicas, devendo, desta forma, serem revistas desde logo, a fim 

de se evitar que todo o processo licitatório fique maculado. 
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Exigências técnicas que favorecem apenas uma marca comprometem a variedade de ofertas e criam 

restrições à concorrência, prejudicando o interesse público e a transparência do processo licitatório. Isso pode afetar 

a legalidade e a legitimidade do certame. 

 

Portanto, é fundamental revisar essas exigências para garantir que o processo licitatório respeite os princípios 

constitucionais e legais, assegurando justiça e preservando o interesse público. 

 

2. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

Conforme cláusula 4.1 do edital, solicita-se que os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 

O prazo de entrega dos itens contratados será de até 30 (trinta) dias contados da entrega da Nota de Empenho ou 

Autorização de fornecimento ao fornecedor. Cumpre-nos observar que os equipamentos do certame têm um processo 

de produção / importação que leva em torno de 45 (quarenta e cinco) dias mais os trâmites burocráticos para 

liberação, o que torna 30 dias um prazo inexequível. 

 

 

III – DO PEDIDO 

 

1. Assim, requer-se que seja a presente impugnação recebida no efeito suspensivo, a fim de que a sessão de 

recebimento e abertura dos envelopes seja suspensa, até que a Autoridade Hierarquicamente Superior se manifeste 

sobre a presente impugnação. Requer ainda: 

 

(i) Seja revisto o descritivo do item 02 – Eletrocardiógrafo Portátil, não só pela impossibilidade de nossa 

participação no certame da forma como se apresenta, mas também pelo fato do atual Edital estar 

eivado de caráter discriminatório para com os possíveis participantes, retificando e evitando grave 

lesão ao direito e garantia fundamental. Salientamos que nosso intuito com esta impugnação não é 

acusar esta digna instituição, bem como de ferir quaisquer dos princípios da Lei, ou de proteger 

qualquer fornecedor em detrimento de outros, e sim colaborarmos para que se obtenha uma licitação 

justa com a participação de mais de um licitante; 

(ii) Alteração do prazo de entrega para até 60 (sessenta) dias, contados da data da requisição e nota de 

empenho ou o aceite da Prefeitura para cartas de prorrogação. 

 

 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 
 
 
 

 

____________________________ 
JOSE ORDALIO FERNANDES SPINOLA 

Sócio Diretor  
RG: 8.492.271-0 

CPF: 032.334.508-50 
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